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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 012/2018.

ProcessoLicjtatório

n.__í13—

Regimede CONTRATAÇÃO: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida
Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao
edital.
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Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14hl0min do dia 03 de julho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h20mjn horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
wvtfw.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.
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Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto
a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de
serviços anexos ao edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

ialment
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SECRETARIA

ERROHDEN

UNICIPAL DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Obras, VIação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)
rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, comunicamos que de conformidade com as informações
do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

/
I

LEÒMAR RONDEI

PÍefei o do Município
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 012/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços
n.2 012/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na Lei 8666/93;
Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar

n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementam.^ 059/2015 e Decreto Municipal n.^ 048/2015.

ue prioriza a contratacão com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

m

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 03/07/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e ns. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. As 14h20min, do dia 03 de julho de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da

Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a conferência
dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os
seguintes envelopes:

a) Envelope ns 1 - Documentos de Habilitação;

b) Envelope ns 2 - Proposta de Preços
2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^ xxx/xxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: xxxhxxmin
ENVELOPE N.s 01' " DOCUMENTAÇÃO "
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^ xxx/xxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin

ENVELOPE N.9 02- " PROPOSTA "

LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,

inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.
2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,

os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter

os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)
rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital.
No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverá estar incluso o material e a mão de
obra, conforme projetos e planilhas, anexo deste Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor PREÇO GLOBAL.
3.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos e planilhas e de acordo com este

Edital de Licitação e seus respectivos anexos.

3.3 Concluídos os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão. emitido pelo CREA/CAU. devidamente recolhida e

quitada antes do início dos trabalhos.

3.4.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.5 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.6 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.7A empresa deverá realizar os serviços de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.
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4.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório empresas que atenderem a todas as
exigências deste edital e estiver, nos termos do artigo 3®, incisos I e II, da Lei Complementar ns 123, de
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 39, inciso I, da LeiComplementar n® 123/2006, são considerados:

4.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

diante das normas da Lei.

4.3. A empresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste Município válido e compatível com o obieto da

presente Licitacão.

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79 da Lei n9 10.520/02 e art. 28 do Decreto
n9 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, Vda Lei n9 9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n® 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei ns 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 99 da Lei 8666/93
4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital.
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

4.70s proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
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4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
4.9As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta. Independentemente do resultado do processo licitatório.
4.11 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.13 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, emqualquer das
etapas deste certame.
4.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

B DO REPRESENTANTE tttÜtoCREDENCIAMENT(y-1
5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de Identidade ou outro documento de

Identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante do CPF do credenciado titular da empresa licitante para o Certame.
(https://servlcos.tce.pr.gov.br/tceDr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.1.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar Instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
5.1.4. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante do CPF do credenciado para o Certame.
(httDs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

1 DA FORMA DE APRESENjftlPOOA HABILITAÇÃO ENVELOPE N»
6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão ser

apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:
6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data

de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado; ^
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6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60
(sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação

da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal

(CARTÃO DO CNPJ);
6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de
Estado da Fazenda (ESTADUAL);

e.i.il.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso
as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas

aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;
6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)

Distribuídor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior a
60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaraçâo de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
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art. 7 da Constituição Federal {Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo
anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente

edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo
anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação, e
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá
estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

6.1.30.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/ - PR
(httDs://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.EOv.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

6.1.31.Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante do CPF dos sócios da empresa para o Certame.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
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demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-

símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data

prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida

documentação Incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas
neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos Itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no

CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.s 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos
apresentados no envelope n® 1, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

[
IIIIIIIIMi l'ii|l l'l ' II llllll

_EMPRESA^
7.1A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste
Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.
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7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de
Grande Porte.

Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de cronograma,
serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará disponível aos
interessados para download no site do município: www.patobragado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas".

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro ns 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha de

precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da licitante,
isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos
mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de

solicitação e/ou serviços;
9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou

emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se
admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o

Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (Excell/Word),da
qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços -
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO 1 VALOR PERCENTUAL

MATERIAL 1 R$
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MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos

serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n® 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem
o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n® 01 - Documentos

de Habilitação.
10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes

presentes ou por seus representantes, e CONSLJLTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n® 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n' 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a
posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
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lO.lO.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:
10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro
de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A íntimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

ll.CRITÉRIO DE JUU6j|
11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos I e II do Artigo is do Decreto Municipal n.2
048/2015.

ll.s.l.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que
manifeste interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou
no prazo de l(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo licitatório.

11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.
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11.8. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate
(empate ficto), preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
fora do Município de Pato Bragado, nas situações em que as propostas finais, apresentadas por estas sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação
deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.12.Será desclassificada a proposta que:

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.12.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
11.12.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.12.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

11.12.7. Apresentar preços manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.12.7.1.Considera-se manifestamente Inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

Inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.12.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato,

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

11.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.

11.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.15.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos Interpostos, a
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Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Obieto deste Edital é de RS 15.988.93 íauinze mil

novecentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos). O preço deve incluir, além do lucro, todas as
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser Interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
Intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

•ft.DO TERMO DE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1® e 79, §5^ da Lei n" 8.666/93.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu

recebimento.

14.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita peia Administração.

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

Av. Willy Bar+h, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

IS.DOS PRAZOS, DAVIGÊNCIA ECONDIÇÕES DO CONTRATO.
15.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
15.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
15.3. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão

da ordem de serviço.

15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

15.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.

16.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 102 dia útil do mês subsequente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente
definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.

16.2. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada,de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

16.3. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

16.4. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

16.5. Condições mínimas de pagamento:
16.5.1. Para o 1^ Pagamento

16.5.1.1. ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

16.5.2.Último pagamento:
16.5.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaraçâo que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.5. 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável
legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
17.6.20S valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor

discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e Irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
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apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao Setor
de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no futuro
contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a

proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24-1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

B) DOS REQUERIMENTOiOtgSCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ns
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às
17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.1.1Advertência por escrito;
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21.1.2Muita de mora de 1%sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecuçâo total do contrato;

21.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecuçâo total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;
21.2.2Em caso de inexecuçâo parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias;

21.2.3Em caso de inexecuçâo total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecuçâo total do contrato e das
demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que:
21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo I-Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
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22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista

22.1.5Anexo V- Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo Vil - Modelo de Declaração de Autenticidade;
22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV - Minuta de Contrato;

DISPOSIÇOES
23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação Implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os Interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.
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23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5% da Lei n"
8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inclulr-
se-á o do vencimento. Sóse iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do llcitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia e do Interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
{0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

ÍECX VIAR ROHltfEN

'Prefeito do jnicipio
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.5 012/2018

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida Continental no
Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.

3 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis- Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.® 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIIVIENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a Inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.9 e Identidade sob Registro Geral n.s ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.s ;

b)Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

• em de de XXXX

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF.

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/ISS (Alvará),

Instituição Financeira/Banco

N9 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N® de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG NS

CPFN5

.Órgãoemissor

e-mail:

Local e data /.

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

Agência.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
da Lei; e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2018, declara sob as penas

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.^ /2018

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.2 ), na Cidade de
, Estado de , Inscrita no CNPJ sob n®.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS, n9. /2018, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitação e
seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR POR M' PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou
serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
n9. /2018.

, em de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO Xll - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade

, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
Impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento llcitatório.

de de XXXX.

(assinatura do representante legai da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor
devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto

/ / da empresa , CNPJ n.s
sede na na Cidade de

da proposta de
, com

Estado de

_, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s 72OI8.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^ /2018, juntamente com
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.s 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2018.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV - MINUTA DO CONTRATO N.s

REF. TOMADA DE PREÇOS N.s /2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF n2

, residente e domiciliado na n.s Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob n® estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.s xxx/xxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:

Licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os

serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a
efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de Preços /2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos;
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2018; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.s /2018, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os
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serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.

§ 12 - o recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 2® - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta

aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser

comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à
Diretoria de Gestão de Suprimentos.

§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a Importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

§ 59. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com Impostos, seguro, taxas e
demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 109 dia útil do mês subsequente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos,
que somente serão processados após liberação do órgão competente.
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo setor
de engenharia do município.
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de
pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§19 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 12 Pagamento
A.l) ART de execução devidamente recolhida.

B) Último pagamento:
B.l) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados, sob
pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.9. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
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parágrafos, da IN n.5, 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DAOBRAE DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá
vigência de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a
emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório,
que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.

§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profíssional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste

contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
I- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas
de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração
da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem

como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;
III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO

ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à
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fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a
boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado,
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX- Deverá atender na Integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório

durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e

liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por

escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;
XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s CP- xxx/xxxx, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim
de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I- Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de

Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;

d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por
casos fortultos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
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h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.
IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-

obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V- Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:
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A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DA RESCISÃO

0 presente instrumento contratual será rescindido:

1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material
de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluídasempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 22. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
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1545113001.005 - OBRAS DE MELHORtAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2018.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Roto Bragado - Paranó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Oftcio/LC n.2 040/2018

Ao Excelentíssimo Prefeito

Senhor Leomar Rohden

Pato Bragado - PR, em 14 de junho de 2018.

ASSUNTO: Repubiicação da Tomada de Preços n^ 012/2018

Eu Margo Beatris Seibert presidente da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo
Decreto n? 009/2018, verifiquei na manhã de hoje que a Tomada de Preços n^ 012/2018 que
tem como objeto a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a
Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas
anexas ao edital, não se encontra disponível junto ao site do Município bem como a Pasta
Técnica da mesma. Portanto venho através deste solicitar a Vossa Excelência autorização para a
repubiicação desta licitação.

Atenciosamente,

MARGOBEATRIS SEIBERT

Presidente da CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 012/2018.

Regimede CONTRATAÇÃO: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida
Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao
edital.

mmoãm
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14hl0min do dia 14 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos Interessados para dov\/nload no site do município:
www.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

y ^ ^

JAR ROHDEf

ito do Mi^icípio

PUBLlCàDO NO DlÁRfô OFICIAL,

de:25itó(ia.a.—oã

pypUCNX) NO DltolO OFICIAL,

dê^05lJd-FL__i2J=

Vislo

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
N»

Úèâó IGÔI FL.
yTioüM

Viá)
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JUSTIFICATIVA PARA VISITA TÉCNICA

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de visita técnica para elaboração de planilha orçamentária do

A exigência de visita técnica para a realização de contratação pública pode ser
entendida como um mecanismo cautelar para evitar que haja, tanto para o ücitante
como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica e/ou técnica
durante a execução do contrato.

Apesar da exigência de visita técnica é um preceito legal, estabelecido na Lei
8666/1993, Artigo 30°, Inciso III, com finalidade de propiciar ao proponente a
conferência dos detalhes e características técnicas do objeto, para que tome
conhecimento de tudo que possa influir sobre o custo da proposta e execução do
objeto, a visita técnica também permite ao licitante pode concluir coisas que a
Administração pode não ter considerado no planejamento da contratação.

Isso pode ocorrer, por exemplo, no caso em que o valor ou os detalhes do objeto
estimado pela Administração Pública para a execução for incompatível ao que, de
fato, cumpriria ser repassado em virtude de determinados fatores físicos locais, o que
poderá ser questionado pelo licitante.

O departamento entende ainda que esta etapa não restringe a competitividade do
certame, visto que não são impostos horários ou dias marcados para a realização da
visita. Ainda, pela obra objeto da licitação Tomada de Preço r\° 004/2018 encontrar-se
em esquinas de grande fluxo do município os proponentes devem tomar
conhecimento do espaço reduzido que poderão utilizar como "canteiro de obra" e
eventual depósito de materiais.

Pato Bragado - PR, 12 de março de 2018.

11^
Guilfiéfme Rosinski

Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano
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JUSTIFICATIVA PARA REGIME DE CONTRATAÇÃO GLOBAL

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de vaiores globais para r ahoração de planilha orçamentária

Conforme Acordão 1997/2013, do Tribunal de Contas da União (TCU) a empreitada
por preço global, nos termos do art. 6°, inciso VIII, alínea 'a', da Lei 8.666/93, deve ser
adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase
contratual.

Por outro lado, a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que
os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em
seus itens orçamentários, como são os casos de reformas de edificação, obras com
grandes movimentações de terra, obras de manutenção rodoviária, dentre outras.

Visto que a obra objeto da Tomada de Preço N° 004/2018 é a reforma de duas
rotatórias junto a Avenida Continental, não há imprecisão orçamentária; nem oriunda
de grandes movimentações de terra tampouco devido a grandes valores unitários
incertos. Em obras rodoviárias geralmente tem-se a incerteza em obras de drenagem
ou de grande extensão, aonde os valores são orçados, medidos e pagos em metros
lineares.

Ainda, utiliza-se o modelo de empreitada por preço global considerando a
complexidade do objeto licitado, em que a execução de uma etapa demanda um
grande rol de serviços. A adoção de modalidade diversa inviabilizaria a correta
medição da obra, uma vez que no regime adotado a remuneração da contratada é
possível após a execução de cada etapa. Neste regime, segundo o TCU, as medições
de campo devem ser precisas apenas o suficiente para definir o percentual executado
do projeto. Essa particularidade facilita a fiscalização da obra, já que esse critério de
medição não envolve necessariamente o levantamento preciso dos quantitativos dos
serviços executados.

Pato Bragado - PR, 12 de março de 2018.

Gi^erme Rosinski
Diretor do Depto. de Obras e Planejamento Urbano
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Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto
a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de
serviços anexos ao edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUIMiCIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cordialnrente

DJONI ALÊXfp^ROHDEN
SECRET/^IA ImUNICIPAL DE FINANÇAS
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A\í A

FARECER JURÍDICO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.e 012/2018.
EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a reforma de duas rotatórias junto à Avenida Continental, conforme

previsto no termo de referência da obra, projeto estrutural, cronograma físico-financeiro e
planilha de serviços, todos anexos ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de

preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER lURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que

levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política

e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação

apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para

análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em tabelas

oficiais. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não dentro

do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Verifico que estão presentes as justificativas para adoção do regime de contratação

Global em detrimento do regime de contratação por item, bem como a justificativa para exigir

visita técnica. Ressalto que ambas as exigências são possíveis desde que devidamente motivadas.
Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, superadas as

ressalvas anteriores, opinamos que as mesmas atenderp^aos requisitos constantes da Lei n.s
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas..

Esteé o parecer, que fica sob censura de ojutroEntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. ^

Pato Bragado/PR, 24den^
Íariliíy^^éh S. Liift

Procuradora Municipal

Portaria àfnomeaçõo 320 de 09/09/2014.
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Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito IVlunicipai

Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)
rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital, comunicamos que de conformidade com as informações
do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na

Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

•Oft AR ROHDEN

Ve/ato do Município
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 012/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços
n.2 012/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Editai e seus anexos, de acordo com o
disposto na Lei 8666/93;
Aolica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei Complementar

n.g 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n,s 059/2015 e Decreto Municipal n.^ 048/2015.

í ue prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pegueno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

pniiRiRP

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 14/06/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, e ns. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 14h20min, do dia 14 de junho de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento
dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a conferência
dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os

seguintes envelopes:
a) Envelope n? l - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n9 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontal
caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.^ xxx/xxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: xxxhxxmin
ENVELOPE N.s 01 - " DOCUMENTAÇÃO "
LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^ xxx/xxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: xxhxxmin

ENVELOPE N.s 02- " PROPOSTA "

LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame nao necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro melo similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter

os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas)
rotatórias junto a Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos
projetos e planilhas de serviços anexos ao edital.
No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverá estar Incluso o material e a mão de
obra, conforme projetos e planilhas, anexo deste Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor PREÇO GLOBAL.

3.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos e planilhas e de acordo com este
Edital de Licitação e seus respectivos anexos.

3.3 Concluídos os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes limpos e livres de entulhos
decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão. emitido pelo CREA/CAU. devidamente recolhida e

quitada antes do início dos trabalhos.

3.4.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.5 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.6 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.7A empresa deverá realizar os serviços de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.
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4.1. Somente poderio participar deste procedimento licitatório empresas que atenderem a todas as
exigências deste edital e estiver, nos termos do artigo 3®, incisos I e M, da Lei Complementar n^ 123, de
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3^, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, são considerados:

4.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mi! reais).

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

4.3. A empresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste Município válido e compatível com o objeto da

presente Licitação.

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7® da Lei ns 10.520/02 e art. 28 do Decreto
n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei n^ 9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 92 da Lei 8666/93
4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às

sanções previstas neste edital.
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.70s proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de

execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não '
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
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4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
4.9As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou Indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, Independentemente do resultado do processo llcitatório.
4.11 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.13 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer das
etapas deste certame.

4.14 O descumprlmento de qualquer condição de participação acarretará a ínabilitação do llcitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento llcitatório deverão estar
devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa llcitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa Individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede

da Llcitante do CPF do credenciado titular da empresa llcitante para o Certame.
(https://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspx).

5.1.3. Representante designado pela empresa llcitante, que deverá apresentar Instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
llcitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de

sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
5.1.4. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Llcitante do CPF do credenciado para o Certame.

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municlpal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa llcitante.

i
6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro ns 01, deverão ser

apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data
de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;
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6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60
(sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.1.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação

da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);
6.1.10.Certidâo Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de

Estado da Fazenda (ESTADUAL);
6.1.11.CertÍdâo Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da

proponente (MUNICIPAL);
6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso

as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas
aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedorla Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superiora
60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaraçâo de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de

Enquadramento), conforme modelo anexo;
6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações

públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condiçãode aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ^
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art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo
anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação

{Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;
6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços

prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;
6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo
anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de

Obrigações), conforme modelo anexo;
6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato

(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;
6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante

registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação, e
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá
estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

6.1.30.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/ - PR
(https://servicos.tce.Dr.gov.br/tceDr/municiDal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
fhttPs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

6.1.31.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante do CPF dos sócios da empresa para o Certame.
íhttDs://servícos.tce.pr.gov.br/tcepr/munic{pal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
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demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua

validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-
símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida

documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas
neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no
CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.s 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos
apresentados no envelope n? l, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

PORTE. .; 3
7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste
Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^ 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.
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7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de
Grande Porte.

Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de cronograma,
serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará disponível aos
interessados para dov\/nload no site do município: w/ww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas".

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n^ 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha de
precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da licitante,
isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos
mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,

cronograma físico-financeiro e projetos.
9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão

pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de

solicitação e/ou serviços;
9.2.5. Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou

emissão da ordem de serviços;
9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao
objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se

admitindo qualquer adicional;
9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.

9.2.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o
Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (ExceH/Word),àB
qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços -
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
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MAO-DE-OBRA R$
TOTAL RS

9.2.123. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos

serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem
o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a

49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ns 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR

MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n*" 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a

posterior abertura.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem Inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova yp
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
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lO.lO.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
lO.ll.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro
de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

PTcríterTõdSIí
11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos Incisos I e II do Artigo 1^ do Decreto Municipal n.9
048/2015.

11.5.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que
manifeste Interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou
no prazo de l(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo llcitatório.

11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR que se encontrem naquele Intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas, ^
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.
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11.8. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate
(empate ficto), preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
fora do Município de Pato Bragado, nas situações em que as propostas finais, apresentadas por estas sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação
deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
ll.lZ.Será desclassificada a proposta que:

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;

11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços:
11.12.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. Inverossímil;

11.12.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
11.12.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a

unidade dos serviços.
11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.12.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.12.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato,
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

ll.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate fIcto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.

11.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, ^
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.15.Transcorrido o prazo recursal, sem Interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
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Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para liomologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.PREÇOÍ
12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de RS 15.988.93 (quinze mil

novecentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos). O preço deve Incluir, além do lucro, todas as
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

|13.D0S RECURSOS ADMINISTRATIVO^
13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser

interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão Impugná-lo no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorrívels, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

^4.D0 TERMO l>ij
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n° 8.666/93.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

14.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.
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l, DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DO
15.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
15.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
15.3. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão

da ordem de serviço.
15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

15.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.

16.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 10^ dia útil do mês subsequente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente
definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.

16.2. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

16.3. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

16.4. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

16.5. Condições mínimas de pagamento:
16.5.1. Para o Pagamento

16.5.1.1. ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;
16.5.2.CHtimo pagamento:

16.5.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,

comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.9. 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável
legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
17.6.20s valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.s. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvAv.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

18 DO ENGENHEIRO INDICADO Pi
irr^MTRATr)

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao Setor
de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no futuro
contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

|20 DOS REQl^
20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ns
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às
17h00min.

20.4.1Nâo serão aceitas impugnações por fax, e-maíl ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

kl DAS PENALIDADES
21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.1.1Advertência por escrito;
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21.1.2Multa de mora de 1%sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecuçâo total do contrato;

21.1.3IVIulta compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecuçâo total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;
21.2.2Em caso de inexecuçâo parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias;

21.2.3Em caso de inexecuçâo total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecuçâo total do contrato e das

demais cominações legais.
21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1Anexo I - Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;
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22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade

22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.SAnexo V- Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.SAnexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;
22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.
22.1.14 Anexo XIV- Minuta de Contrato;

|23 DA HOMi II 'iii' " "IW
23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no Instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5", da Lei n"
8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e Incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para

recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

EN

o úo l^nicípio
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.S 012/2018

1-DO OBJETO

Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida Continental no
Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.

3 >PREVISÃO ORÇAMENTARIA
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de deXXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECURAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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AN0(O VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀConílissâo Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.5 e Identidade sob Registro Geral n.s ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.® ;

b) DIsporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) DIsporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d) Assumimos a Inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de XXXX
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual,

Inscrição Municipal/ISS (Alvará).

Instituição Financeira/Banco

N5 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N5 de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal,

RG NS

CPF m

_Órgão emissor

e-mail:

Local e data 7.

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade de ns /2018, declara sob as penas
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.s /2018

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.® ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS, n2. /2018, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitação e
seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRtCÃO VALOR POR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou
serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
n9. /2018.

de. em de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO Xlí - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação modalidade

, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de XXXX.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor
devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o IVIunicípio de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.s , com
sede na , na Cidade de , Estado de

, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.s /2018.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.5 /2018, juntamente com
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.9 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

, em de de 2018.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.s

REF. TOMADA DE PREÇOS N.e /2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF ns

, residente e domiciliado na n.s , Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob n9 estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n® e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.s

8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.s xxx/xxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:

Licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os
serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a
efeito pelo Processo de Licitação - Tomada de Preços /2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /201B; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.s /2018, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os
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serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 15 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que
deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à
Diretoria de Gestão de Suprimentos.

§ 45. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL R$

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e

demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 10® dia útil do mês subsequente ao da

realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos,

que somente serão processados após liberação do órgão competente.
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo setor
de engenharia do município.
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à

empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a

comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de
pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o is Pagamento

A.l) ARTde execução devidamente recolhida.
B) Último pagamento:

B.l) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados, sob
pena de não lhe ser efetuado pagamento:

Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato {Art. 42 e
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parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA EDA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá
vigência de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura.

Parágrafo único. ACONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos apósa
emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e ServiçosPúblicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório,
que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 2S. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e étíco-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido Incluídos nas planilhas
de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração
da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II- Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem

como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;
III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO

ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à
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fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a
boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado,
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;
VIII- Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade

compatível com as normas vigentes;
IX- Deverá atender na Integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo

pelo CONTRATANTE;
X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório

durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII- Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e

liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV - Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s CP- xxx/xxxx, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim
de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de

Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

111- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g} Início e término dos principais serviços;
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h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.
IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-

obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V- Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII- Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o

limite de (estabelecer percentual);
III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282.1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:

1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material
de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 12. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial Interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 29. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.

§ 35. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e

comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.9:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
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1545113001.005 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS PUBLICAS

3.3.90.30.24 -1938 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505

3.3.90.39.16 -1946 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2018.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)
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MEMORIAL DESCRITIVO

Av. Willy Barth, 2885
www.Datobragado.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

CHANFRO EM ROTATÓRIAS NA AV. CONTINENTAL

2 ROTATÓRIAS (62,80 M2)

Fone/Fax; (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Retirada de Melo-fío

Deverá ser executada remoção/demoliçào de meio-fio existente das rotatórias, sendo

empilhadas em local apropriado para que a secretaria de obras possa remover.

1.2 Retirada de grama e escavação

A grama deverá ser removida numa faixa de 1 metros em todo o contorno da

rotatória. Ainda deve ser realizada escavação manual para execução da base. O nível

de início deve ser o nível do asfalto existente e o nível final deve ser o mais alto nível

da grama distante 1m do início da rampa.

2. PAVIMENTAÇÃO

2.1 Execução de pavimento rígido

Após remoção da grama, a faixa de terreno que receberá o pavimento em concreto

armado deverá ser preparado, escavado e compactado para recebimento de 12 cm

de brita graduada mais 10 cm de pavimento em concreto. A camada de base em brita

graduada deverá ser compactada, podendo ser utilizado o compactador de placa ou

rolo.

Após execução da camada de base, deverá ser instalada lona preta, e sobre a lona

preta malha de aço. Não haverá fôrmas laterais de madeira pois o próprio nível de

terreno gramado será a fôrma numa das laterais e o próprio pavimento existente da

rua será a outra fôrma lateral. Será utilizada madeira em peças de 7x2,5cm para criar

um friso elevado no pavimento. Esses frisos deverão ser concretados na mesma

etapa de concretagem do piso.

O acabamento do pavimento será convencional, com desempeno de aparência lisa

(menos rústico possível) pois receberá pintura. Cada rotatória deverá ser executadas

4juntas tratadas. ^
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O concreto deverá ter uma resistência mínima de 20 Mpa, usinado, com espessura

mínima de 10 cm geral e mais 2,5 cm intermitentes (frisos). O pavimento terá

declívidade igual a maior declividade existente entre a pista e a grama a 1m de

distância do início da rampa.

CORTE TRANSVERSAL

•' V"

£ Concreto Usinado
o C20Wpa, Armado
^ Malha 5mm c/ lOcm

ÍJ Brito Graduado
T Compactada

Asfalto

Existente

O entorno do chanfro receber demarcação em pintura viária amarela com

microesferas de vidro. Sobre a faixa pintada deverá ser instalado, a cada metro,

demarcadores refletivos bidirecionais.

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Johnny Mofcos Wutzke

ENGENHEIRO CÍVIL
CREA - PR 84865/D

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000
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PLANILHA DESERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: REVITALIZAÇÃO ROTATÓRIAS
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI CASCAVEL (01/2018)', SEIL/PRED (02/2017)' EDER (09/2017)'

ENDEREÇO: ROTATORIASAVENIDAC
MUNICÍPIO: PAT0 8RA6AD0

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

ITEM
CÓDIGO DO

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

CUSTO

UNITÁRIO
CUSTOTOTAL(R$)

1 SERVIÇOS PREUMINARES 2168,54

1.1 85335 RETIRADA DE MEIO FIOC/ EMPILHAMENTO M 62,80 7,75 486,70 2

1.2 85184 RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS M2 62,80 4,11 258,11 1

1.3 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALAS. AF 03/2016 M3 21,88 65,07 1423,73 1

2 PAVIMENTAÇAO 10472,27

2.1 95872
GRUPO GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260
KVA • CHPDIURNO. AF_12/2016

CHP 12,00 146,21 1754,52 1

2.2 95873
GRUPO GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260
KVA-CHI DIURNO. AF 12/2016

CHI 24,00 6,01

94.22

144,24 1

2.3 COMPl

EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO INLOCO, USINADO,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM(PONTO MÍNIMO), ARMADO, JUNTA
SERRADA TRATADA SOBRE BASE EM BRITA GRADUADA 12CM DE ESPESSURA. INCLUI FRISOS

ELEVADOS DE 2,5X5,0X100,OCM EM CADA 7CM

M2 62,80 5917,02 1

2.4 84665 PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO M2 62,80 19,62 1232,14 1

2.5 871000 Tacha refletiva bidireclonal UND 64,00 18,93 1211,52 9

2.6 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO
M2 6.28 25,88 162,53 1

2.7 93382 REATERRO (Estimado 10% da escavação) M3 2,20 22,87 50,31 1

1 tÔTALSEMBDI=

PÁGINA; 1 DEI

iohnny Morcot Wutzfce
engenheiro CfVIL
CRÊA •Pft 84865/D



Cronograma Físico Financeiro

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PATO BRAGAOO-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

MÓPRiO: revitalização ROTATÓRIAS

MUNIClMQ: PATO BRASADO

DATA: 06/03/17

PRAZOEXECUCAO 60 DIAS

BDI 26.49%

tTIM SCRVICOS Inoke M
XM9

PfUlOOO
60 «HOPflIODO 90

%fto

PlRiooa
Í20

poiiooo
ISO

HNO

KItlOOO
IM

KNO

rERODO
y irvi^D

UBa s/N«

01 SERVIÇOSPREUMINARES 17,16% 2.742.91 100,00% 2.742.91 2.16834

02 PAVIMENTAÇÃO 82,84% 13.246,02 100,00% 13.246,02 10.472.27

03 0,00%

04 0,00%

OS 0,00%

06 0,00%

07 0,00%

08 0,00%

04 0,00%

10 0,00%

11 0,00%

U 0,00%

U 0,00%

14 0,00%

15 0,00%

S« 0,00%

17 0,00%

IS 0,00%

19 0,00%

20 0.00%

VAIÚX Q* l-AKCILADETÍKUINAOA COM BASENOPRÍCO MAIIMI) 100,00% 15.988,93 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15.988,93 12.640,81

VALUR OA PADCILA LONlilDtKANIX) 0 ÜÍSCUNT Q PKOPUStU 15.9S8,93 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 15.9&8,93

TOTAl ACUMUIADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 15 988,93 100,00% 15.988,93 100,00% 15.988,93 100,00% 15.988,93 100,00% 15.988,93 100,00% 15.988,93 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PREO
Johnny Morcos Wutzke

Responsável Aprovaçlo PRED

CREA - PR 84865/0
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IMPLANTAÇÃO
Esc: 1/100

ROTATÓRIAS A ALTERAR

PROPRIETÁRIO;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.71B.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

jí^nnyMoico.W^*
engenheiro ClNflL

84886/P

DESENHO; DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

DATA:

MARÇO/2016

OBRA;

PRANCHA;

02/02

REVITALIZAÇÃO ROTATÓRIAS

REFERÊNCIAS:
IMPLANTAÇXD

LOCAL: AVENIDA CONTINENTAL



REMOÇÃO DE MEIO-FIO E ESCAVAÇAO
PISO EM RAMPA. LARGURA 1 METRO

10cm-y
ySFlOOcm-7

EXECUTAR TAXAS REFLETIVAS BIDIREClONAiS

CADA 100CM

PINTURA DE OEMARCAÇAO AMARELA
fcOM MICROESFERAS DE VIDRO

. . ROTATORIA . . •

IMPLANTAÇÃO
Esc: 1/100

CORTE TRANSVERSAL
E

0^7.5^,Qjí-

4
Concreto Usinado

o C20MpQ, Armodo
^ Malha 5mm c/ lOcm
íj Brito Graduodo
7 Compactoda

Asfolto

Existente

PINTURA DE DEMARCAÇÃO INTERMITENTE

AMARELA E PRETA. SOB CONCRETO

CORTE LONGITUDINAL

—lOOcm

«^•: ., % :^ •' ' • ^ ' '

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: B5.719.472/0001-05

DATA:

MARÇO/2018

PRANCHA:

01/02

RESPONSÁVEL

C/ ENGENHEIRO CIVIL
CRFA • PR

OBRA;

REVITAUZAÇXO ROTATÓRIAS

EXECUÇÃO: REFERENCIAS:
IMPIANTAÇXO

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B. LOCAL: AVENIDA CONTINENTAL



Deaccrdo com a Lei Municipal n" 1232 de 13 de Dezembro de 2011

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
município de PATO BRAGADO - PR

24 DE MAIO DE 2018 ANO: IV

mw.patnhr3gado.pr.gov.br

EXHÇAO N*: 1420 -14 Pig(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N.« 232, DE24 DEMAIO DE2018 ...Pg.Ol
PORTARIA N.«233. DE24 DEMAIODE2018 ..Pg.Ol
PORTARIA N.« 234, DE24 DEMAIO DE2018 - ...Pg.Ol
PORTARIA N.» 235, DE24 DEMAIO DE2018..,. ......Pg.Ol
DECRETO N,»096, DE24 DEMAIO DE2018 Pg.Ol
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N.« 012/2018 Pg.Ol
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SESSAO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.« 002 -TOMADA DE PREÇOS N.»
009/2018 _Pg,01
HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILiDADE DE LICITAÇÃO N.» 011/2018 .Pg.01
RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL - 2» BIMESTRE DE 2018 Pg.02

ATOS DO PODER EXF.CUTIVO

PORTARIA N.> 232. OE 24 DE MAIO DE lOU.
0 Prefeito do Municípiode Pato Bragada, Estado do Parana, no uso de suas atribuições legais, e com base no
disposto ro artigo 74, inciso II,aliena 'a', da Lei Orgânica da Município. RESOLVE
Art. l.> Nomear, a contar dena data, o Senhor Sirgio Cossenhelmer, portador do RG n.> 4.192.076-9 e do
CPF n,9 886.S20.689-68, para exercer as hjnçSes do cargo de Agente Político, responsável pela Secretaria
Municipal de Viaçâo, Obras e Urbanismo, com remuneração integral conforme previsto na Lei Municipal n.s
1442/2014,

Art 2.* Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e Pul>llque-s«.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 24 de maio d« 2018.
LeomarRohden

Prefeito do Munidplo

1 PMrAIÚAN.t233,DE 24K MA» OE XOU.
0 Prefeito do Municfplo de Pato B/agado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no
disposto no artigo 74, inciso II, aliena 'a*, da Lei Orginícado Município, RESOLVE

Art l.< Nomear, a contar desta data, a Senhora Ariete Mara <ãrossSdinelder. portadora do R6 n.> 6.085.216-
2 e do CPF n.< OOS.OlS.389-76, para exercer as funções do cargo de Agente PolFcico, responsável pela
Secretaria Municipal de Agricuftura, Pecuária e Meio Ambiente, com remuneração integrai conforme previsto
na lei Municipal n.t' 1442/2014.

Art 2.* Revogam-se as disposições em contrário.
Regittre-se e Publívie-te.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 24demaiode 201S.
LeomarRehden

Prefeito do Munldpíe

1 P«trAIUAN.*234,MUDEMAIODe20ia.
O prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no
disposto no artigo 74, inciso II,aliena 'a*, da lei Orgânica do Município, RESOLVE
Art. l.t Nomear, a contar desta data, o senhor lárcio Balduino Kirsten, portador do RG n.> 2.226.287 e do

CPf n.< 369.205.689-34, para exercer o car^o de Agente Político, responsável pelas funções da Secretaria
Municipal de Planejamento, com remuneração integral conforme previsto na lei Municipal n.s 1442/2014,
Art 2.' Revegam-se as disposições em contrário.

Registn-se e Publlque-st-

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2018.
Leomar Rohden

Prefeito do Município

g POiaMIAN.«235,DE240EMAI00E20Íf.
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe s3o
conferidas, e de conformidade com a lei Municipal n.s SSl/2001, e nos termos da Solicitação de diárias n.t
058/2018 em anexo, RESOLVE
Art Autorizar a concessão de 02 (duas) diárias ao servidor César Roberto Schaeffer, matrícula funcional n.>

367-0^, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Operacional - Motorista, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para deslocamento i Cidade de Campo largo - PR. no período compreendido

entre os dias 23 à 2S de maio de 2018, para buscar Munícipe Pato Bragadense que recebeu alta hospitalar no
Hospital iSo Lucas, da cidade adma citada.
Art 2* Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publlque-se.
Gabirtete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2018.

leomar Rohden

PrefeHodo Município

r DECMfrON.«096,0E24OEMAIODE20U.
DESIGNACOMISSAO ORGANIZADORA DE FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO.

O Prefeito do Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, e com base no artigo 3.! da lei Municipal n.< 1440, de 1.* de setembro de 2014, resolve e

DECRETA

ART. Ficam designadas as pessoas abaixo relacbnadas, para comporem a ComIssSo Organizadora da XX
OKTOBERFEST, que realizar-se-á nos dias 12 e 13 de outubro de 2018, Junto ao Parque de Exposições

Bragadense, sendo:
Presidente: Sérgio Gossenheimer
Vice Presidente: lércío Balduino Kirstert

Secretária: Cristiane Scheuermann Bonatto

Vice Secretária: Tabita Iara Wegner Beuren
Tesouraria: AIlanVinícius Kotz e Neiva Angele Mundt Bressan

RESPONSÁVEIS PELOS DIVERSOS SETORES:
Divulgação: Marill Besso Koelher e Neh/a Angele Mundt Bressan
Desfile e Ornamentação: Paula Natiele Soerensen, Cristiane Scheuermann Bonatto
e Tatiane Medin Follmer

Bebida: John Jeferson Weber Nodari e Djom Aleander Rohden
Manutenção e limpeza: lércío Saldutno Kirsten, Jair Finkene Ademir José Hanauer

Estacionamento: EvanlrTornquIst; Guilherme Rosinskl; Ageu Juarez FidIereCleiton GentelinI
Portaria: Juliano Andrioli; Marli Kreuz Wollmann; Kleber Luiz Duarte e Ariete Gross Schnelder
Parágrafo Único: Os componentes do Poder legislativo do Município e os Presidentes das Associações /
Entidades envolvidas, representam o Conselho Fiscal da Comissão descrita no 'Caput' deste artigo.
ART. 2t Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3.< Revogam-se as disposições em contrário,

Fegistre-se e PublIque-se.
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2018.

leomar Rohden

Prefeito do Município

AVISO OfUOTACto-TMIADA DE PREÇOS N.* 012/201*- '
Regimede CONTRATAÇÃO: MenorPreçoGlobal.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida Continental
no Municipio de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.
PROCEDIMENTO IICITATÓRIO DeSTJNAOO DíClUSIVAMEIfTE PARA MKRO EMPRESAS E BMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14hl0mln do dia 14 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h20min horas do mesmo dia. nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Banh, 28SS, Centro, Pato Bragado
-PR.

Edital; O edital estará disponivel aos Interessados para download no stte do município:
wviniv.oatobraBado.or.Bov.br na aba 'licitações - licitações abertas".
Pato Bragado- PR, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2018.

leomar Rohden

Prefeito do Município

EDfTAL DE CONVQCAÇXO -SESSXO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.« 002 ;
009/2018. i,.:

OBJETO:Contratação de empresa para execução de drenagem e recomposição de pavimentação poliédúa
junto ao Bairro Mutirão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme as normas previsto no memorial
descritivo, planilhas desemiços e projetos de engenharia, anexos ao edital.
Decorrido o prazo e nio havendo nenhum recurso sobre a decisão da Presidente da Comissão de licitações,
na fase de Habilitação, a mesma comunica que fixou a sessão de abertura dos envelopes n' 2, concernente as
propostas de preços protocoladas pelas Ucitantes habilitadas no processo - llcitaçSo, Modalidade Tomada de
Preços n.t 009/2018, para as 14h00min do dia 25 de maio de 2018, nas dependências da Sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.
Convoca as Ucitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.
Pato Bragado-PR, em 24 de maio de 2018.

Margo Beatris Seibert

Presidente ComssSo Permanente de UdtaçSes

HOMOIOSAÇAO • INEXUIBIUDADE DEUCITAÇ&G N.*011/20U.
OBJETO: Contratação de show artístico com o Humorista Juca Sala, para apresentaçSo no dia 14 de julho de
2018, a ser realizado no Centro Cultural do Município de Pato Bragado - PR. Sendo que os gastos com
transporte ficam todos a cargo da empresa contratada.
Consoante Justificativa acima da ComissSo Permanente de licitação e Parecer da Assessoria Jurídica assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administração/Finanças encarregada
de promover a contratação da empresa T. ENTRETENIMENTO ITDA - ME. ao valor global R$ S.OM.OO(cinco
mil reais) Para a prestação dos serviços ora contratados, após cumpridas as formalidades legais.
Pato Bragado - PR, em 24 de maio de 2018.

Leomar Rohden

Prefeito do Município

Página 1

ICP Olárb 0<d4l Assinado Eletronicamente cem Ceitiflcado Padrlo KP-Brasil e

ftotocoladp com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a Udda Pftnisóila
22DO-2 do Art 10* de 24ÍA.01 da ICP-Brasll.

A Prefeitura do Miniciplo de Pato Bragado ib gaianüa ib autenticidade deste dooaneita desde que
vIsi^tzadDArwésdoske www.intohragAi.Brjov.hr no lint Diário Ofklal.

1



De acordo com a Lei Municipal 1232 de 13 de Dezembro de 2011
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TCEPR

Consulta de Impedidos de licitar

Pe<4Bi<a Impedidos de Licitar

fornecedor

Tipo documento CPF * Número documento 0652M74916

Nome lAERTE RAFAEL SCHNEIDER

Período pubücação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até 02/07/2018

até 02/07/2018

até 02/07/2018

http8://8ervico8.tcâ.pr.gov.br/tcepr/municípaÍ/ail/ConsuUarjmpedidosWeb.aspx 1/1
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pàqina: 001 / 00
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PERSONALSERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0064510-3

CNPJ

19.268.196/0001-28

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/11/2013

Data de início

de Atividade

11/11/2013

Endereço Completo {Logradouro, N® e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE^PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto
Prestaçãode serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, coberturaasfáltica, assentamentode paver.j
terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais, rede de esgoto, prestação de serviços na construção civil,
reformas, pinturas, jardinagem, podas de arvores, varrição de ruas, limpeza urbana, em prédios públicose privados,
coleta de lixo,comercio varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comercio varejista de material
elétricoe hidráulico , comercio varejista de tintas e material de pintura, transporte rodoviário de cargas, municipal,
intermunicipal e interestadual, atividades de limpeza, limpeza em prédios e em domicílios, atividades paisagísticas,
construção de edifícios, construção e instalações esportivas e recreativas, construção de redes de abastecimento de
agua , coleta de esgoto econstruções correlatas, exceto obras de Irrigação, obras em alvenaria, serviços de engenharia j
elaboração de projetos, fabricação de estruturas pré-moidados de concreto armado, em serie e sob encomenda,
fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhante^ britamento de pedras, exceto associadoà extração, apareíhamento de
pedras para construção , exceto associado à extração, fabricação de esquadrias de metal, construção de rodovias e
ferrovias, comercio varejista de artigos de iluminação, aluguei de andaimes, comercio varejista de plantas e flores
naturais, comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, atividades de publicidade, aluguel de maquinas, e
equipamentos para escritórios, aluguel de palcos, cobertura e estruturas de uso temporário, alugue) de maquinas e
equipamentos comerciais e industriais, sem operador, serviços combinados de escritório e apoio administrativo,
fotocópias, fabricação e montagem de estruturas metálicas e corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis,
compra e venda de imóveis próprios, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabaiho, comercio varejista de venda de extintores, exceto para veículos, venda e instalação de materiais de
prevenção de incêndio.

Capital: R$ 200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital integralizado: R$
(DUZENTOS MiL REAIS)

200.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Titular
Nome/CPF

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

065.204.749-16

Ultimo Arquivamento

Data: 07/12/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Número; 20177485574

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Administrador

Sim

Inicio do

Mandato

08/11/2013

Témiino do

Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

IVIARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 03 de julhode 2018
18/448676-1

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

•WflTKBA MOUtniPlM.ynn niatDo

0 3 JUL. 2016

VnWWFEBfCOM
OOniGIN«l



DOCUMENTOS

HABILITAÇAO

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE: 90662063-02 - e-mail; personal_pavimenlacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

m 032/2018

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.® 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.® 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1269 de 14 de
maio de 2018.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, com
sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR,
inscrita no CNPJ n° 19.268.196/0001-28, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro
Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de Prestação de serviços de
Pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica, assentamento de
paver, terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais, rede de esgoto, prestação
de serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem, podas de árvore, varrição
de ruas, limpeza urbana em prédios públicos e privados, coleta de lixo, comércio varejista
de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comércio varejista de material
elétrico e hidráulico e comércio varejista de tintas e material de pintura, transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual, podendo participar de
licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a
Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 14 de maio de 2018.

iTljCOlb ,^;>Í LÍ tXr
MARGO BEAfRIS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

MERnURIMUNINPM
/DtPSTOMMlM

.0 3 JUL. 21118

^COUíEBECOIIII
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' SECRETARIAI DA MICRO EPEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL EIMEGRACÃO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 00
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI • ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0064510-3 19.268.196/0001-28

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/11/2013

Data de Início

de Atividade

11/11/2013

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Dístito, Município, UF, CEP)
RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

IObjeto
P̂restação de serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica, assentamento de paver

; terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais, rede de esgoto, prestação de serviços na construção civil,
: reformas, pinturas, jardinagem, podas de arvores, varrição de ruas, limpeza urbana, em prédios públicos e privados,
coleta de lixo, comercio varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comercio varejista de material
elétrico e hidráulico , comercio varejista de tintas e material de pintura, transporte rodoviário de cargas, municipal,
íntermunicipai e interestadual, atividades de limpeza, limpeza em prédios e em domicílios, atividades paisagísticas,
construção de edifícios, construção e instalações esportivas e recreativas, construção de redes de abastecimento de
agua , coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, obras em alvenaria, serviços de engenharia
elaboração de projetos, fabricação de estruturas pré-moldados de concreto armado, em serie e sob encomenda,
fabricação de artefatos de cimento para uso^a construção, fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, britamento de pedras, exceto associado à extração, aparelhamento de
pedras para construção , exceto associado à extração, fabricação de esquadrias de metal, construção de rodovias e
ferrovias, comercio varejista de artigos de iluminação, aluguel de andaimes, comercio varejista de plantas e flores
naturais, comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, atividades de publicidade, aluguel de maquinas, e
equipamentos para escritórios, aluguel de palcos, cobertura e estruturas de uso temporário, aluguel de maquinas e
equipamentos comerciais e industriais, sem operador, serviços combinados de escritório e apoio administrativo,
fotocópias, fabricação e montagem de estruturas metálicas e corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis,
compra e venda de imóveis próprios, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança
do trabalho, comercio varejista de venda de extintores, exceto para veículos, venda e Instalação de materiais de
prevenção de incêndio.

Capital: R$ 200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(DUZENTOS MIL REAIS)

Titular

Nomc/CPF

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

065.204.749-16

Iúltimo Arquivamento
Data: 07/12/2017

Ato: ALTERAÇÃO

200.000,00

Número: 20177485574

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Administrador

Sim

Prazo de Duração

Indeterminado

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/448876-1

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 03 de julhode 2018

LIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL

MsrFmmiMtfKicm
DEPITniWMIDQ

O3 JUL. 2018

CQNFEBECOM
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 19.268.196/0001-28

NIRE: 412.0774778-8

Folha: 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados; JAIME JACINTO SCHNEIDER, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Marechal Cândido
Rondon - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 555.039.429-49, portador da
carteira de identidade RG n°. 3.920.001-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Realeza, 1276, Casa, Centro, Pato Bragado - PR. CEP 85948-000, LAERTE
RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, natural de Marechal Cândido
Rondon-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 065.204.749-16, portador da
carteira de identidade RG n°. 8.885.025-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Eduardo Tavares Caseiro, 391, Apto 0023, Centro. Cascavel - PR, CEP 85806-085,
tem constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça
sob o nome de PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME. com
sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado - PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 19.268.196/0001-28, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0774778-8 em 11/11/2013, resolvem na melhor
fornia de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/2002, e
em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o contrato social da
empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ASociedade passa a partir dessa data a ter o seguinte objeto:
Prestação de serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura
asfártica, assentamento de paver, terraplanagem, execução de galerias de aguas
pluviais, rede de esgoto, prestação de serviços na construção civil, reformas, pinturas,
jardinagem, podas de arvores, varrição de ruas, limpeza urbana, em prédios públicos e
privados, coleta de lixo, comercio varejista de material de construção, pedra brita, pedra
irregular, comercio varejista de material elétrico e hidráulico, comercio varejista de tintas
e material de pintura, transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e^
interestadual, atividades de limpeza, limpeza em prédios e em domicílios, atividades
paisagísticas, construção de edifícios, construção e instalações esportivas e recreativas,
construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação, obras em alvenaria, serviços de engenharia e
elaboração de projetos, fabricação de estruturas pré-moldados de concreto armado, em
serie e sob encomenda, fabricação de artefatos de cimento para uso na construção,
fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento, ftbrocimento, gesso e materiais
semelhantes, britamento de pedras, exceto associado á extração, aparelhamento de
pedras para construção, exceto associado à extração, fabricação de esquadrias de
metal, construção de rodovias e ferrovias, comercio varejista de artigos de iluminação,
aluguel de andaimes, comercio varejista de plantas e flores naturais, comercio varejista
de produtos saneantes domissanitários, atividades de publicidade, aluguel de maquinas,
e equipamentos para escritórios, aluguel de palcos, cobertura e estruturas de uso
temporário, aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador,
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8

Folha: 2 de 5

serviços combinados de escritório e apoio administrativo, fotocópias, fabricação e
montagem de estruturas metálicas e corretagem na compra e venda e avaliação de
imóveis, compra e venda de imóveis próprios, comercio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio varejista de venda
de extintores, exceto para veículos, venda e instalação de materiais de prevenção de
incêndio.

CLÁUSULA SEGUNDA:A partir dessa data fica alterado o endereço do Sócio LAERTE
RAFAEL SCHNEIDER, para Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado-PR, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade osócio JAIME JACINTO SCHNEIDER,
acima qualificado, vendendo e transferindo, as 100.000 (cem mil) quotas integralizadas,
em moeda corrente do País. que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) Inteiramente subscrito e integralizado em
moeda corrente do País. ao sócio LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, acima qualificado,
dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA; Em virtude das modificações havidas, o capital social que é de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (cem mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente integralizado em moeda nacional,
fica assim descrito:

Nome {%) Cotas Valor
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 100,00 200.000 200.000,00
TOTAL 100,00 200.000 200.000,00

CLÁUSULA QUINTA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de PERSONAL
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, com sub-rogaçâo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA: Declara o titular da EIRELI, para osdevidos fins e efeitos dedireito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
referida EIRELI. com o teor a seguir:

CONSOLIDAÇÃO
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME

CNPJ/MF: n® 19.268.196/0001-28
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8

Folha; 3 de 5

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, natural de Marechal Cândido
Rondon-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n®. 065.204.749-16. portador da
carteira de identidade RG n°. 8.885.025-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Realeza. 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado - PR. CEP 85948-000 na
condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que gira nesta
praça sob nome de PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME com
sede na Rua Realeza 1276. Loteamento Bragadense. Pato Bragado - PR. CEP
85948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 19.268.196/0001-28, promove a
Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: g2

CLÁUSULA PRIMEIRA: Apresente gira sob a denominação de PERSONAL SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME com sede na Rua Realeza 1276, Loteamento
Bragadense. Pato Bragado - PR. CEP 85948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério „
de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do
território nacional. 9 o

CLAUSULA SEGUNDA: A Empresa tem por objeto a exploração no ramo de: A
Sociedade passa a partir dessa data a ter o seguinte objeto: Prestação de serviços de
pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica, assentamento de>
paver, terraplanagem, execução de galerias de aguas pluviais, rede de esgoto, prestação
de serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem, podas de arvores,
varriçâo de ruas, limpeza urbana, em prédios públicos e privados, coleta de lixo,
comercio varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comercio
varejista de material elétrico e hidráulico, comercio varejista de tintas e material de
pintura, transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual,
atividades de limpeza, limpeza em prédios e em domicílios, atividades paisagísticas,
construção de edifícios, construção e instalações esportivas e recreativas, construção de
redes de abastecimento de agua , coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação, obras em alvenaria, serviços de engenharia e elaboração de projetos,
fabricação de estruturas pré-moldados de concreto armado, em serie e sob encomenda,
fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de artefatos e
produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, britamento
de pedras, exceto associado á extração, aparelhamento de pedras para construção ,
exceto associado á extração, fabricação de esquadrias de metal, construção de rodovias
e ferrovias, comercio varejista de artigos de iluminação, aluguel de andaimes, comercio
varejista de plantas e flores naturais, comercio varejista de produtos saneantes
domissanitários. atividades de publicidade, aluguel de maquinas, e equipamentos para
escritórios, aluguel de palcos, cobertura e estruturas de uso temporário, aluguel de
maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, serviços combinados
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 19.268.196/0001-28

NIRE: 412.0774778-8

Folha: 4 de 5

de escritório e apoio administrativo, fotocópias, fabricação e montagem de estruturas
metálicas e corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, compra e venda de
imóveis próprios, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho, comercio varejista de venda de extintores, exceto para veículos,
venda e instalação de materiais de prevenção de
incêndio.

CLÁUSULA TERCEIRA; Aempresa iniciou suas atividades em 11/11/2013, seu prazo
de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido
em 200.000 (duzentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA; A empresa é administrada pelo titular LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, a quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: Otitular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei C ^
especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o ^ /
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: Aresponsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA OITAVA: Aempresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual.

CLÁUSULA NONA; Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 19.268.196/0001-28
NIRE: 412.0774778-8

Folha: 5 de 5
CLAUSULA DÉCIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Fica eleito o foro Marechal Cândido Rondon - PR,
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos
os seus termos.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2017.

JAIME JACINT LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEPOre INSCRIÇÃO

19.268.196/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

UOME

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI

"HTi ILÍ"' " '• r 1 í :VLN in írjOME

PERSONAL PAVlMENTACAO

CCCi';-::' E -'b- i-í ,A '• •••iivir.tiíIrE S;"o:íCa pi-ii^cipal

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

fiAlA [Ih aee^'TI.:

04/11/2013

PORTE

HE

CaOiGO E ha;". ATIvlEf-.EiEí a- • - .l-n irjrtóPIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, Fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

23.91-5-01 -Britamento de pedras, exceto associado à extração
23.91-â-02 -Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8>40 • Fabricação de esquadrías de metal
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 -Construção de rodovias eferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-^-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.99-143 • Obras de alvenaria

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

CODIGO E DA NATI.IPEZA Jl!Ririli"A

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO :€

19.268.196/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOMt

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI

cocHi-c c ccrr-craoM". ativitííideí^ e.: '

Lia IA I.jE; í,BÉRTUPí

04/11/2013

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.54>7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39'4-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especifícados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 -Limpeza em prédios e em domicilios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias

CCOIGC C r.'A ^JATl.lPE7A JI.iRiDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

R REALEZA

COMPLEMENTO

85.948-000
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iJF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/11/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 212

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02'07 2018

l). Ti 1*^"X)1 • «1 li



02/07/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empres8/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp

VOITAA

CAIXA
Certiticado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i926âi96/üüüi-28
Razão Social: personal serviços de pavimentacao ltda me

Nome Fantasia:PERSONAL PAVir^ENTACAO

Endereço: RUA padre alouis marck ii54 / centro / pato bragado / pr/
8594S-0D0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado náo servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/06/201S a 17/07/2018

Certificação Número; 2018G6181833Q570159720

Informação obtida em 02/07/2018, às 17:45:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h^os:/A/vww.sifOB.çai)iajaavJ5r,'Eft}Dí^S3/Crf^CrfJFo9CFSífiíCniitiirPaosi.3SD U1



21/03/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIREU
CNPJ: 19.268.196/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 dejulho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de2/10/2014
Emitida às 17:55:59 do dia 21/03/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 17/09/2018.
Código de controle da certidão: C9A7.7301.9D2D.4284
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(T
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

•KKMftaOBraaiMa

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 018145313-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28
Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/09/2018 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.çQv.br

PágÊOBldel
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Munídpío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

CERTIDÃO NR, 864/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 19.268.196/0001-28

Fica

débitos que
fiscalizações.

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,31 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 615568972615568

Município de PatoBragtdo- At.WHIy Bsdh, 2885 -Pilo Bragado • Paraná-Brasil • Telefone45-32t2-135$

CNPJ: 95.719.472^001 OS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.268.196/0001-28
Certidão n": 146428243/2018
Expedição: 20/03/2018, às 08:37:01
Validade: 15/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

19.268.196/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Naci onal de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suaes-.ões: cndt-^tst. "us. br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

marechal cândido RONDON- estado do PARatvACARTÓR.0 DO D.STR.B..DOR, PART.DOR, CONTADOR, DEPOs"ar.O PÜbÍcO EAVa™^^
FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
Titular

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber
Graciele Martins Leusch
SandraMara Signore

ESC JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

, CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo oslivros eosistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda,
"^0 constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIARECUPERAÇAO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SERVIÇOS DE pavimentação EIRELI • MF _ inscrita no
n 19.268.196/0001-28, com sede na Rua Realeza, n° 1276, Loteamento

Bragadense, Município de Pato Bragado enesta Comarca.

ciních- A CA I mais que, procedi buscas a partir da data dosimstro do Fórum local em 3L01.1987, inclusive em processos salvos eredistribuídos.

OREFERIDO É VERDADE EDOU FÉ
Marechal Cmdido Rondon, 14 de Maio de 2018 - 13:22 min.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOS f^R^nTOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO fe AVALIADOR JUDICIAL

RuaPwBlba. S41 C«ntro
CNPJ 06-3M-393/0001-71

uaría TarmzinhaSsqulnai de CmmBfgo

IRIMUNICIfU
PATORRftaiDfí

3 iUL

ONFEBE COM
O ORIGINAL



Certificado digilalmenie por
, ANELISA M>«T1N BATISTA

A]

«o Pa*

Corregedoria-Geral da Justiçado Estado do Paraná

Poder Judiciário

ADiretora do Departamento daCorregedoria-Geral daJustiça, nos termos do art. I°do Decreto
930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de

yj\j / / j ^ ^

CERTIFICA, para fms de licitações e contratos da adjninistraçâo pública eoutras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Oficio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público eAvaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de30dedezembro de2003).

Curitiba, 4 de Junho de 2018

Anelísa Martín Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral daJustiça

£sfs documento pode ser validado noendereço eletrônico http://mw.tjprJus.br/documentos-assinados através donúmero 596.682.175
Página 1 de 1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - Tabelião Substituto

Rua Sete de Setembro, 1.303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418
CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ Página: 1 de 1

rFRTTnÃO NEGATIVA DF PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI,
inscrito(a) no CNPJ n"* 19.268.196/0001-28, com sede administrativa na Rua Realeza. n° 1.276,
Pato Bragado -PR, em buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidadeaos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 15:45 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Certidão

Buscas

Funrejus 25% ;R$ 3,23
Selo Funarpen :R$2,81
ISSQN : R$ 0,40
FADEP : R$ 0,67
Total : R$20,61

Marechal Cândido Rond

Kerly Man^s^e^^.^nneider'̂ raki
Escrevente Juramentada

:R$ 12,93 (67,00 VRC)
: R$ 0,57 (3,00 VRC)

de maio de 2018.

A,

Selo digital N° ShfPk . QKJyq . Qljjs - ijbe2x EmOVE
Confira a Validade em; www-funarpen.com.br

Fonô'̂ ®*

fffiRITURIMUNICIP
PIIDMIMUO

O3 JUL, 2018

ONFEBECOM
OORIGHUL



ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS
12/2018, Instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de
Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.9
123/2006, requerendo desta forma o direitode usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ne 8.885.025-4 SSP-PR / CPF 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail: personal_pavimentacao@oullook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 12/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n9 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n® 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9,9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail; personalj)avimentacao@outlook.com - CEP.85948-000 - PatoBragado - Paraná



ÀComissão Permanente deLicitação da Prefeitura Municipal dePato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 12/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ne 8.885.025-4 SSP-PR / CPF 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná



ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 12/2018, instaurado
por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268 196/0001-28
TE: 90662065-02 - e-mail;personal_pavimentacao@outlook.com - CEP:85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 12/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nfi 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ne 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Reaieza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail;personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne 12/2018, instaurado por esta

Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

h
PERSONALSERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nfi 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n® 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Reaieza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail;personal_pavimentacao@outlook.com - CEP:85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 12/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento licitatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
PEDRO ADI150N HAAG, inscrito no CPF/MF sob o n.e 004.577.649-02 e

Identidade sob Registro Geral n.^ 6.067.549-0, devidamente inscrito junto ao
CREA sob o n.9 82.420/D-PR e o profissional técnico LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, inscrito no CPF/MF sob o n.® 065.204.749-16 e Identidade sob

Registro Geral n.s 8.885.025-5, devidamente inscrito junto ao CREA sob o n.5
163.488/D-PR;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, p3 de ju^iú de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n® 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268 196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail;personalj?avimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

RazãoSocial da proponente: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME

Endereço: RUA REALEZA, 1276

Bairro: LOTEAMENTO BRAGADENSE CEP: 85.948-000

Cidade: PATO BRAGADO

Estado: PARANÁ

CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28

Inscrição Estadual: 90662065-02

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 1908881-0

Instituição Financeira / Banco; SICREDI AG: 0715 CC: 29389-0

do Telefone: 45 99989 33 66

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

Função do Responsável Legal: ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável legal; RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE,

PATO BRAGADO - PR

RG N2 ; 8.885.025-4 Órgão emissor: SSP-PR

CPF N2: 065.204.749-16 e-mail; personal_pavlmentacao@outlook.com

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nfi 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n? 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268,196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná



DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 12/2018, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

V —

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
UERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com - C£P;85948-000 - PatoBragado- Paraná



DECLARAÇÃO REFERENTE AELABORAÇÃO DA PROPOSTA

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS m 12/2018, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que a PROPOSTA DE PREÇOS foi elaborada de forma
Independente, conforme modelo constante no edital deste processo licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ne 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n® 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19,268.196/0001-28
lE;90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná



19/06/2018 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 88039/2018 Validade: 19/07/2018

Razão Social: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELJ - ME

CNPJ: 19268196000128

Num. Registro: 56235 Registrada desde : 30/01/2014
Capital Social: R$ 200.000,00
Endereço: RUA REALEZA, 1276 LOTEAMENTO BRAGADENSE

Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
Prestação de serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica,
assentamento de paver, terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais, rede de esgoto,
prestação se serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem, podas de árvores,
varrição de ruas, limpeza urbana, em prédios públicos e privados, coleta de lixo, comercio
varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular, comercio varejista de material
elétrico e hidráulico, comercio varejista de tintas e material de pintura, transporte rodoviário de
cargas, municipal, intermunicipal e interestadual, atividades de limpeza em prédios em domicílios,
atividades paisagísticas, construção de edifícios, construção e Instalações esportivas e recreativas,
construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de Irrigação, obras em alvenaria, serviços de engenharia e elaboração de projetos,
fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda, fabricação
de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de artefatos e produtos de concreto,
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, britamento de pedras, exceto associado à
extração, aparelhamento de pedras para construção, exceto associado

à extração, fabricação de esquadrias de metal, construção de rodovias e ferrovias,
comercio varejista de artigos de iluminação, aluguel de andaimes, comercio varejista de
plantas e flores naturais, comercio varejista de produtos de saneantes domissanitários,
atividades de publicidade, aluguel de maquinas, e equipamentos para escritórios,
aluguel de palcos, cobertura e estruturas de uso temporário, aluguel de maquinas e
equipamentos comerciais e industriais, sem operador, serviços combinados de escritório
e apoio administrativo, fotocópias, fabricação e montagem de estruturas metálicas e
corretagem na compra e venda e avaliação de Imóveis, compra e venda de imóveis
próprios, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho, comercio varejista de venda de extintores, exceto para veículos,
venda e instalação de materiais de prevenção de Incêndio.
Restrição de Atividade : ATIVIDADES CIRCUNSCRITAS ÁS ATRIBUIÇÕES DO
ENGENHEIRO CIVIL.

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa
até a presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):



19/06/2018 Certidão de empresa

1 - PEDRO ADILSON HAAG

Carteira; PR-82420/D Data de Expedição: 11/10/2005
Desde; 23/07/2014 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalltário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais. Anotações:

O portador da presente, possui o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Multifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferenciamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007.

2 - LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

Carteira: PR-163488/D Data de Expedição: 31/07/2017
Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n°
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art.
70 da Res. no 218/1973 do Confea
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular Resolução do
Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28©

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
Chttp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 237293/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Emitida via Internet em 19/06/2018 19:24:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://cre3web.crea-pr.0fg.br/webcfea/extranet/frame_geral aspx?SESSAO=ib4Qt21GaBi7&CODREGTO=628369&NUMREG=56235AT}PO=7 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-oCa) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 93689/2018 Validade: 31/07/2018

Nome Civil: PEDRO ADILSON HAAG
Carteira - CREA-PR No :PR-82420/D
Registro Nacional ; 1700153552
Registraclo(a) desde : 11/10/2005

Filiação : ARI HAAG
JANICE MARIA HAAG

Data de Nascimento : 29/06/1977
Carteira de Identidade : 6.067.549-0 CPF : 00457764902
Naturalidade ; MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Diplomação : 14/09/2004
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais.

Anotações:
O portador da presente, possuí o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Multifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferenciamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
56235 - PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI - ME
Desde: 23/07/2014 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÃíÃ*ES

http;//creaweb.Cfea-pr.org.br/webcrea/extranet/framejeral.aspx?SESSAO=mjR6Z9^7AvK&CODREGTO=628369&NUMREG=56235&nPO=7 1/2
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 251747/2018.

Emitida via Internet em 02/07/2018 18:02:01

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penai.

http://creaweb.cfea-pr.org.br/vvebcrea/extranet/frame_fleral.aspx?SESSAO=mjR6Z95j7AvK&CODREGTO=628369&NUMREG=56235&TIPO=7 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certificaque
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 93691/2018 Validade: 31/07/2018

Nome Civil: LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
Carteira - CREA-PR No :PR-163488/D
Registro Nacional : 171668340S
Registrado(a) desde ; 31/07/2017
Data Veto Registro : 31/07/2018
Filiação ; JAIME JACINTO SCHNEIDER

ROSANE SCHNEIDER

Data de Nascimento : 11/05/1987
Carteira de Identidade : 8.885.025-4 CPF : 06520474916
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau : 21/07/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N o 5.194/1966 - Art. 7° de24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n^
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7^
da Res. n° 218/1973 do Confea

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
56235 - PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI - ME

Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA

14128 - CONSTRUTORA VERDE LAGO LTDA

Desde: 24/10/2017 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgão
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção.

http://creaweb,crea-pr.org.brA(vebcrea/extranet/frame_geral,aspx?SESSAO=f37mVccTHx9l&CODREGTO=628369&NUMREG=56235&TIPO=7



02/07/2018 CREA

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 251749/2018.

Emitida via Internet em 02/07/2018 18:02:28

DIspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço 002/2014.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suieitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb,crea-pr.org.br/webcrea/e)(tranet/frame_geral.aspx?SESSAO=f37mVccTHx9l&CODREGTO=628369&NUMREG=56235&TIPO»7
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si fazem de
um lado a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ:
19.268.196/0001-28, estabelecida na Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado - Paraná, aqui representado por seu proprietário administrador Sr. LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, portador do RG ns 8.885.025-4 e CPF; 065.204.749-16,
denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. PEDRO ADllSON HAAG, brasileiro, casado.
Engenheiro Civil, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA sob o n®
82.420/D-PR, portador do RG n® 6.067.549-0 e CPF n? 004.577.649-02, residente e domiciliado
na Rua Alagoas 412, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR aqui denominado CONTRATADO,
fírmam e contratam as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA: Que o CONTRATADO passará a ser o responsável técnico pela empresa.

SEGUNDA: O CONTRATANTE é atuante no ramo de pavimentação e construções civis com

prestação de mão de obra.

TERCEIRA: Os serviços a serem executados sempre serão feitos e ajustados pelo aqui

contratante ao valor de R$ 3.860,00 (três mil oitocentos e sessenta reais) mensais com carga

horaria de 20 (vinte) horas semanais.

QUARTA: O início do vínculo de obrigação e assistência entre as partes é de 11/01/2018 a

11/01/2022, onde qualquer uma das partes poderá rescindi-lo caso necessário.

QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon, para as partes dirimirem

quaisquer dúvidas que possam advir junto ao presente instrumento.

Ecomo nada mais tem a contratar, datam e assinam juntamente em três vias de igual
teor e forma, prometendo-se a cumpri-lo em sua íntegra.

Marechal Cândido Rondon, 11 de Janeiro de 2018.

LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

PROPRIETÁRIO

CPF: 065.204.749-16

RG: 8.885.025-4

PEDRO Àbl iSm HAA€
- ENGENHEIRtíCIVJU- '̂

CPF: 004.577.649^02
RG: 6.067.549-0
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VYconfebecom
Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19,2
lE: 9066206.'S-02 - e-mail; personalj>avimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado -Paraná
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N9 012/2018

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa do

ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida Continental
no Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e
planilhas de serviços anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 012/2018, que a empresa PERSONAL
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n519.268.196/0001-28, com sede na
na Rua Realeza, 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado, PR, neste

ato representado pela senhor Laerte Rafael Schneider portador do CREA-
PR 163.488/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos
serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não
restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 19 de junho de 2018.

áf-(f-
Guilherme Rosínskí

Departamento de Engenharia

\

PERSONAL^ERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME
Laerte Rafael Schneider - Resp. Técnico, CREA - PR 163.488/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a CONSTRUTORA META ENGENHARIA E OBRAS, com
Razão social J.A.H. Material de Construção Civil e Empreiteira de Mâo de Obra Ltda, executou as
obras da Segunda Etapa de Reurbanizaçâo e Revitalização da Avenida Continental nessa Cidade
através de processo licitatório tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil Pedro Adilson
Haag, CREA 82.420/D-PR. O Obra tem dimensão de 5775,47m^. a ART da Obra é de Número
20092562878, sendo iniciada no dia 01/07/2009 e concluída no dia 01/11/2009, a Obra compreendeu:

Execução de 87,28 ml de Meio Fio

Execução de 5.775,47 m^ de Paver

Pintura de 233,33m' de sinalização de trânsito

Execução de 127,20m^ de Piso em Concreto amiado

Instalação de 18 placas de trânsito

Plantio de 704,56 m^ de Grama em leiva

Execução e Pintura de 127,20m^ de Rampas para cadeirantes.

Pato Bragado, em 01 de Dezembro de 2010

mfflkMumcfPiii
depatobruado

.0 J JUL. Z018

CONFEBECOM
00RI6HIAL

Sec-'̂

CREAPR

Av. Willy &arth,2ftdS- ForM/Fax: (45) 32S2>lâ55 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado • Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissionai:PR-82420/D RNP N°.:1700153552
Acervo Técnico N°.: 17120/2012 Protocolo NQ.:2012/00381652

:20081;:^5243S O Regia t:rada : 17/ü7/2ü03
ART Vinculada:

j A H - f4ATERIAL DE CONTRUÇÃO CIVIL E EMPREITEIRA
LTDA

Contratante {s) rPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BPAGADO - CNPJ/CPr:

Tipo de ContratoEMPREITADA
Atividade Técnica. EXEC(,)çAO DE 03RA OU S:í.RVIÇO
Área de CompetênciaSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviçc:COt"íERCIAL ACIM-. DE 100
Serviço Contratado. . :EXECüÇAO
Dimensão :2.641,00 M2 Area Existente: 2 . 641,00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Area de Reforma: O, 00 M2
Dados CoiTipiementarestO, 00
Local da Obra :AV. CONTINENTAL, S/N CENTRO L. — Q.
Municipio/Estado. . . . : PATO AAÔ
Data de Inicio :01/07/2008 Dat:a de Conclusão: Ul / ^0/^008
Docto de Conclusão. . : DECLARAÇÃO PROFj.bSIOMAL • •
Descr. Compl. ServCORRESPONDE A EXECUÇÃO DE REMODELAÇÃO DA AVENIDA

CONTINENTAL COM SERVIÇOS DE: PAVIMENTAÇÃO EM CBUO
COM PINTURA DE LIGAçÁo RR-IC E IKPRIMAÇAO CM 30
(52H''); CONSTRüçAO DE MEIO FIO (••H4 M'} ;
PAVIMENTAÇÃO EM CALÇADA COM PAVER ;2olOHM; EXECUÇÃO
DE 64 ENTRADAS PARA CADEIRANTE (COM PINTURA);
CONFECÇA-O E colocação de 30 PLA.CAS DE TRÂNSITO;
PINTnRA DE FAIXA BRANCA (489 M^); PINTURA DE FAIXA
NA COR AÍ-ÍARELA (84 M=) EXECÜÇAO DE ROTATÓRIAS;
COLOCACAO de 96 TACHINHA3 MONODIRECIONAIS; PLANTiO
DE 2641 H' DE GRAMA EM LEIVA ESMERALDA; CONSTRUÇÃO
DE FLOREIRAS EM CONCRETO ARMADO

ART Correspons....

Empresa Executora.

Observação,

PUmiTURAMUmClPIll
DEPATDBRMUM)

,0 3 JUL. 2018
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D RNP NO.: 1700153552
Acervo Técnico NQ.: 17120/2012 Protocolo No.:2012/003S1652
Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2012/00381652.

Emitida via Internet em 25/11/2015 16:48:13 horas.

Dtspensa-se aassinatura neste documento, conforme a Resolução 317/86 ea Instrução de Serviço No

A'fetsificaçãQ deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor à
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional;PR-82420/D RNP N".: 1700153552
Acervo Técnico :17120/2012 Protocolo N°.;2012/00381652

2009256237% O Reqistrada:20/07/2009
ART Vinculada;

j'"A''H - MATERIAL DE GCNTRUÇAO CIVIL E EMPREITEIFA
• • •

Contratante(s) :PREFEITURA DO MÜNICIPiO DE PATO BPAGADO - CNPJ/CPF:
95.

Tipo de Contrato. ... :VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Ativ^dad- Técnica. .. :EXECÜÇAO DE OBRi^. OU SERVIÇO
Área*de Competência SEIRVIÇOS TÉC [PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SEB.VIÇOS
Serviço Contratado. . : EXECUÇÃO - A' An 'mÔ
Dimensão :5.775, 47 M2 Area Ex3.stente!0,00 M2
Area ímpliada ;0,00 M2 Area de Reforma:0,00
Dftdos Cnmpleinentares : O, 00
Local da Obra :AV. COHTJNEKTAI., CENTRO L. Q.
Municipio/Estado : PATO BUAGADO/DR V Ai
Data de Inicio ^^/.07/.2009 Data de Conclusão :Mi/xl/
Dc^to de Conclusão. . : DECLARAÇÃO i:'ROF.i.boIONAL ••••*• • • **
Descr Compl Serv.CORRESPONDE A EXECUÇÃO DA SEGIUNDA ETAPA DA

revitalização da AVENIDA CONTINENTAL, COMPREENDENDO:^
EXECUÇÃO DE CALÇAME1:'=T0 EM PAVER EXECUÇÃO DE MEIO FIO
CONSTRUÇÃO DS ROTATÓRIAS ' MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
rONfSTi^.UCAO UE RAMPAS DE DFsFICIENTE F.Í !:>ICO CONSi^RUÇAO
de' FLOUEIRAS EM CGMCRETO ARMADO l^^-^mLIZAÇAO VERTICAL
SINALIZAÇÃO

Observação

ART N°

ART Correspons
Enipresa Executora. .



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

referente(s) ao(s) servlço(s)/obra(5) descritoCs) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.^ 6.496/77, a ART
derine para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s} atividadG(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribulção(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federai n.o 5.194/66^
Resoluções do Conselho Federa! de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

ENGENHEIRO CIVIL

PEDRO ADILSON HAAG
Carteira Profissional:PR-82420/D
Acervo Técnico Np.:17120/2012

RNP NO:1700153552
Protocolo No.:2012/003S1652
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02W7/2018 Cadastro impedidos. Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos de licitar

IftipediitoA «Ic licitar

fornvcador

Peitoco pubkeç^o . d-r jv,

Data diíIficm ImpLdinicfilc; tki a,'?.'j7/;y)iy

UüUfli- H.ii Imp^iriitniUilr: rtt; ú2/ü7/'2üli?

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http8://8ervicos.tce.pr.govi)r/tceprynujnicípaiyail/Con8ultaríinpedidosWeb.aspx 1/1

J

í>
Iifiti flXLnuv.rQ CNPJ » Num-rj .Incun^rTi!-;. 19268196000128 ^

t

rJcrn PERSQNAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI



02/07/2018 Cadastro Impedidos Licitare Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos d« Licitar

fornecedor

Tipo documento •CPF • Número documento 06520474916

Nome lAERTE RAFAEL SCHNEIDER

de até 02/07/2018

de até 02/07/2018

de até 02/07/2018

Hiwiuior

NENHUM ITEH ENCONTRADO!

l-

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



02/07/2018
htíps;'7contaa.tcu.gov.br/certJdaD/Web/Certidao/NadaConsta/home.facBS

TOIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; PERSONAL SER\ TCOS DE PAVEMENTACAO EIRELI

CNPJ: 19.268.196/0ÜÜ1-28

OTribunal de Contas da Uniào CERTÍEÍCA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTACAO EIRELI, CNPJ 19.268.196/0001-28, fígui*c como responsável ou interessado.

Apies(;nte Certidão nau abrange pesquisa na baie de dados dos piocessos adminiáb-ativos do Tnburiül deContas da Uniáo.

Certidão Linitida às Iyhíl niiníH) dndia (l2/fl7/2l)l S, com validade dc trinta dias a contar da umi.v-wo.

A Veracidade das iniormações aquiprestadas podem ser conííimadas nosítio
kg;-':;: conta-..Leu.L'.iv.bi- ccnidao Wjh/Cenidaü/\a..üron,^ta/\'cr!j!..j( jjiiiUao.Lic-e:,

Código de connole da certidão: U46l>AVJAf., AHJA.Crr.Vrt

Atenção: qualquer lasma ou crncnda invalidüja este documento.

https^/contas.tcu.ggvJjr/cenidao.Web/CBrtidao/NadaCunsta/horne.faces



02/07/2018 litlps;/'/canlas.lcu.gov.br/certidao/Web/CeftidaQ;NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA LINIÂO

CERTIDÃO

Requerente; LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

CPF: 065.2Ü4.749-I6

^OTribunal de Contas da Uriiáo CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dus
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, CPF 065.204.749-16, figure como responsável ou interessado.

Apreácnie Ceitidão nàoabrange peaqui-Síi na büàe de dados dos» processos administrativoá doTnbunal deContas daUniào.

Ccrtid^io emitidaàs 1yhfl6min39 do dia 02/ÍI7/2Í) IN, com validadedc trinta dÍAS a contar da emissão.

A vcracidadcdas informações aqui pjestadas podem ser conlíiQiadas no sitio
liUp/-:' Qont-j.s.t..u.u•iv.i)r Ci:itK(:u' ^^'-;b.'CcttiUjo'NadaC'ont;Ui i;iiiiiao.Ta!:c.-^

Código de connole da certidão; 'K^n3.V\'75.X()Y^).f-.ín

Atcnçào: qualquer rasma ou emenda invalidaia LStedocunicnto.

https;//contas.tcu.gavjDr/certidaoA/Veb/CBrtidaa/NadaCansta/home.faces 1/í
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PROPOSTA DE

PREÇOS

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE. 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Prezados Senhores:

A empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME, estabelecida
na Rua, Realeza, n.^ 1276, Loteamento Bragadense, na Cidade de Pato Bragado, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ sob ns. 19.268.196/0001-28, apresenta sua proposta
comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nS. 12/2018,
para execução de drenagem e recomposição de pavimentação potiédrica junto ao Bairro
Mutirão, no Município de Pato Bragado - PR, conforme edital de licitação, nas seguintes
condições:
a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR (R$) PERCENTUAL

MATERIAL 11.192,26 70%

MÃO-DE-OBRA 4.796,67 30%

TOTAL GERAL 15.988,93 100%

O valor global da proposta é de R$ 15.988,93 (Quinze mil novecentos e oitenta e oito
reais e noventa e três centavos).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a Integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sessão pública.

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Kone; (45) 9.9920-V616 - CNPJ: 19,2ò8.196 0001-28
lE: 90662065-02 - e-raail:personal_pa%Tmenraca<>;^outiook,com - CEP:85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prazo de entrega e execução do objeto; Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da

ordem de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 05 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

OB5.: Segue Cópia digital da proposta com as planilhas e cronoarama.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS n®. 12/2018.

Dados Bancários: Banco; SICREDI AG: 0715 CC; 29389-0

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Laerte Rafael Schneíder
Engenheiro Civil
CREA163488/D

Rua Realeza 12"6. Loteamento Br^adense - Fone; (45) 9,9920-'^61t' - CNPJ: 19.268.196 0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail: personal_pavini€ntacao.''̂ outlix>k.tvni - CFP:85948-000 - PatoBragado - Paraná



Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 60 (sessenta) dias após a emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

OBS,: Segue Cópia digital da proposta com as planilhas e cronoarama.

As condições de pagamento são as constantes no editai de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS n®. 12/2018.

Dados Bancários; Banco: SICREDI AG: 0715 CC:29389-0

Pato Bragado - PR, 03 de julho de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ne 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail: personal_pavimentacao@outlook.com - CEP:85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ITEM

1^1

1.3

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

CÓDIGO DO

SERVIÇO

^5335
85184

93358

95872

95873

COMPl

84665

871000

72947

A.r\
ssssagssissi

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

descriçAo do serviço

SERVIÇOS PRgUMINARES

RETIRADA DE MEIO RO C/ EMPILHAMENTO

RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016
PAVIMENTAÇÃO

GRUPO GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR OIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260
KVA-CHP DIURNO. AF_12/2016

GRUPO GERADOR COM CARENAGEM. MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260
KVA-CHI DIURNO,AF_12/2016

EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO INLOCO, USINADO^
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM (PONTO MÍNIMO), ARMADO, JUNTA
SERRADA TRATADA SOBRE BASE EM BRITA GRADUADA 12CM DEESPESSURA. INCLUI FRISOS

ELEV^OS DE 2,5X5,0X100,0CM EMCADA 7CM
PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADÕ
Tacha refletiva bídirecional

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM
MICROESFERAS DE VIDRO _
REATERRO (Estimado 10%da escavação)

ITOTALSEM i

UNIDADE

DE MEDIDA

M2

M3

CHP

CHI

M2

M2

UNO

M2

QUANTI

DADE

62,80_
62.80_
2ll88

12,00

24,00

62,80

62,80

CUSTO

UNITÁRIO

7,75

4,11

65,07

146,21

6.01

94,22

19,62

18,93

25,88

22,87

CUSTOTOTAL (RS)

2168.54

486,70

258,11

1423,73

10472,27

1754,52

144,24

5917,02

1232,14

1211,52

162,53

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragaden» - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28 - lE: 90662065-02 - e-mail: personalj)avimer>tacao@outlook.com - CEP;8594e-000 • Pato Bragado -Paraná
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO eoi 26.49%

ITfM SCRVIÇOS INOICE 30
•VNO

PfRIOOO
60 IkNOHnODO w

HNO

PfRIODO

VALOC

«AVKO

C/»

PIANUMA

VM»

0] SERVIÇOS PRfllMINARES 17.16% 2.74;?,91 100,00% 2,742,91 2.168.54
02 pavimentação 32,84% 13,246.02 100,00% 13.246,02 10.472.27
03 0.00%
0« 0.00%
05 0.00%
06 0.00%
07 0.00%
08 0,00%
0» 0,00%
10 0.00%

VALOO OARUCEU OCrEIMINACACOM Mt NOPKECO MUIMO 100,00% 15.988,93 100,00% 0,00% 0,00% 12.640.81
VAlOa M PAKtUkCONSlO(MNOOC OCSCONTOMOKtSTO IS.988,93 100,00% 0,00% 0/)0% R$ 15.988,93

rOTAi. ACJMUkAOO COM 0 KSCONTD PAOPOSrO 15,988,93 100,00% is.980,93 100,00% 15,988,94 100,00%

Rua RMieza 1276, Loteamento Bragaden» - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19,268,196/0001-28 - lE: 90652065-02 • e-mall; personalj3avimentacao(aoutlook.com • CEP:85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 133/2018
TOMADA DE PREÇOS N9 012/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 012/2018, que tem como objeto
Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida
Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos, conforme
memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezoito, às quatorze horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto ns
117/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Djoni Rohden e Cleiton Gentelini, para sob a
presidência da primeira, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de
preços advindas da Licitação - Tomada de Preços n.s 012/2018, a qual tem como objeto Contratação
de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida Continental no
Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos, conforme memorial descritivo e
planilhas anexas ao edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível,
na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações -
Licitações abertas". Das empresas que tiveram acesso ao edital convocatório, 01 (uma) empresa
protocolou os envelopes dentro do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se da
seguinte licitante:

EMPRESA CNPJ

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO

EIRELI

19.268.196/0001-28

A qual estava representada na sessão pelo sócio o senhor Laerte Schneider. A Presidente da

Comissão de Licitações inicialmente saudou o representante, e na sequencia abriu o envelope n.s 01
- Habilitação, da licitante cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da
comissão de Licitação e credenciado presente, os quais estavam de acordo com o solicitado no Edital

Convocatório. Quando solicitado sobre o termo de Renúncia o representando da licitante renunciou
verbalmente a interposição de recurso na fase de habilitação, na sequencia abriu-se o envelope de
n.2 02 - Proposta de Preços, a qual cotou proposta ao valor global de R$ 15.988,93 (quinze mil
novecentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos). Após isto, a proposta foi passada aos
membros da Comissão que fizeram a devida análise da mesma, não foi realizada nenhuma anotação.
A presidente comunica que publicará o resulta no diário eletrônico e jornal de circulação local com o
resultado do certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da
Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às quatorze horas e quarenta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada

conforme, vai assinada por mim e pelos demais memb^ da C(%}issão de Licitações presente e
licitantes presentes que assim o quiserem.'•^y\cüvsQ

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paronó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2018.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a
Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos,
conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços

010/2018, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI, para
execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 15.988,93
(quinze mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), como a de menor
preço para execução dos serviços em referência. Declaramos ainda, que esta proponente

atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2018.

MARGO EEATRIS SEIBERT

Presidente da Camíssâo Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS m 012/2018

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação cujo objeto prevê
a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a Avenida
Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao
edital, declara como vencedora a proposta apresentada pela empresa PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EIRELI, ao valor global final de R$ 15.988,93 (quinze mil novecentos e oitenta e
oito reais e noventa e três centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2018.

MARGO BEATRIS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLlCfONO DltolO OFICIAL i

Visto

BLCADONO DIÁRIO OFICIAL

úeÜSmi JfíFL OI

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARA:

PARECER CONCLUSIVO

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.'' 012/2018

Assunto: Análise Final.

PARECER:

Retomam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n° 012/2018, tipo "menor preço globar\ visando à
contratação de empresa para reformar duas rotatórias.

Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no
diário eletrônico do município no dia 14/06/2018, no diário eletrônico do TCE no dia
16/06/2018, como também na imprensa local (Jornal O Presente) no dia 15/06/2018,
ficando definida a data de 03 de julho de 2018 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 (quinze) dias entre
as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designados, compareceu somente 01
(uma) empresa, conforme se verifica na ata 133/2018.

Depois de identificado o representante desta, mediante
credenciamento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Comissão analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitação técnica da proponente.

Nesta fase, não houveram manifestações, restando assim, após análise
da documentação, a empresa habilitada. Houve a renúncia quanto ao direito de recurso
nesta fase de habilitação.

Passou-se então para a abertura do envelope de número 02 da empresa
habilitada. Nesta oportunidade verificou-se que a proposta apresentada estava dentro
das conformidades do Edital, tendo sido ao final declarada vencedora a empresa

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI ao valor global de R$
15.988,93 (quinze mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos).

O Resultado foi publicado no diário eletrônico do

município03/07/2018 e também no Jornal O Presente de 06/07/2018. Não houve
interposição de recurso.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que

regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Este procurador encontra-se emitindo o presente parecer em razão das
férias da procuradora jurídica efetiva.

Pato Bragado/PR, 20

iico Municipal
faria 058/2017

Página 2
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HOMOLOGAÇAO

TOMADA DE PREÇOS 012/2018
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a
Avenida Continental no IVIunicípio de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos,
conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI, para execução dos serviços previstos no
objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 15.988,93 (quinze mil novecentos e oitenta e oito
reais e noventa e três centavos), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer Jurídico
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 11 de julho de 2018.

LBOMjAR ROHDEN"
irefeko do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL—

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL.

deJL/üJJâ O A

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ADJUDlCAÇAO

TOMADA DE PREÇOS 012/2018
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a
Avenida Continental no IVIunicípio de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos,
conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.^ 012/2018, que tem
como objeto a Contratação de empresa do ramo para reforma em 02 (duas) rotatórias junto a
Avenida Continental no Município de Pato Bragado - PR, conforme memoriais descritivos,
conforme memorial descritivo e planilhas anexas ao edital, ADJUDICO a execução do objeto
deste Certame, à empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI, para execução dos
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de RS 15.988,93 (quinze mil
novecentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), ficando a mesma convocada para
assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 11 de julho de 2018.

MARROHDfN

efeitoldo Munic/pio
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